
dia do vencimento quanto ao ato da redistribuição do imóvel situado à Quadra 13 Conjunto
J 13 Lote 16 - SOBRADINHO II e assim transcorrido o prazo sem manifestação, ocorra a
efetivação do pleito.

Brasília/DF, 03 de agosto de 2022
JOÃO MONTEIRO
Diretor-Presidente

EDITAL Nº 396/2022
O Governo do Distrito Federal, representado pela Companhia de Desenvolvimento
Habitacional do Distrito Federal - CODHAB/DF, no uso das atribuições legais,
considerando a Lei nº 3.877, de 26 de junho de 2006, a Lei nº 4.996, de 19 de dezembro de
2012 e a Lei Complementar nº 986 de 30 de junho de 2021, que dispõe sobre a Política
Habitacional do Distrito Federal, resolve: Tornar Público a distribuição de 76 (setenta e
seis) unidades imobiliárias, contida na lista dos ocupantes dos imóveis situados na cidade
do Riacho Fundo II/DF (ID 92234127), que se encontram em conformidade com o instituto
de Regularização Fundiária, por Legitimação Fundiária. A análise dos documentos se
deram nos termos da Lei nº 3.877, de 26 de junho de 2006, a Lei nº 4.996, de 19 de
dezembro de 2012, Lei Federal nº 13.465 de 11 de julho de 2017, Decreto Federal nº 9.310
de 15 de março de 2018, da Portaria nº 78 de 07 de outubro de 2021 e da Lei Complementar
nº 986 de 30 de junho de 2021. Em atenção ao princípio do contraditório e da ampla defesa,
salienta-se que o prazo para apresentação de contestação é de 30 (trinta) dias corridos,
excluindo na contagem o dia da publicação e incluindo o dia do vencimento e assim
transcorrido o prazo sem manifestação, ocorra a efetivação do pleito. Ademais, a listagem
contendo os nomes dos habilitados por Legitimação Fundiária, poderá ser consultada no
sítio da CODHAB www.codhab.df.gov.br, no link da Regularização - Andamento da
Localidade - RA21-RIACHO FUNDO II - ETAPA 04.

Brasília/DF, 03 de agosto de 2022
JOÃO MONTEIRO
Diretor-Presidente

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
 

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA CC0005/2022
EDITAL DE VENDA DE IMÓVEIS

A Companhia de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal CODHAB, no uso de
suas atribuições legais, torna público o aviso de licitação para a realização da Concorrência
nº CC0005/2022, OBJETO: Consiste na a alienação de imóveis de propriedade da
Companhia de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal – CODHAB/DF
Localizados na CIDADE OCIDENTAL-GO, por meio da modalidade de Concorrência
Pública do tipo MAIOR OFERTA/VALOR para o grupo, conforme condições e
especificações descritas no Edital e seus anexos. Caução até o dia 25/08/2022. Abertura dos
envelopes: No dia 29/08/2022. Horário: 10h30min - Horário de Brasília. As propostas serão
recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço sítio
https://portal.compras.df.gov.br. Os interessados poderão acessar o Edital nos sítios
https://www.codhab.df.gov.br e https://portal.compras.df.gov.br.

Brasília/DF, 04 de agosto de 2022
FERNANDA VITORINO

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO N° 12/2020

Processo SEI n° 00220-00001194/2020-55 – DAS PARTES: DISTRITO FEDERAL/
SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL X FACTO
TURISMO EIRELI. DO OBJETO: objetiva a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por
mais 12 (doze) meses, com base no inciso II, do art. 57, da Lei nº 8.666/93. DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 34.101, Nota de Empenho n° 2022NE000407,
emitida em 22/07/2022, sob o evento nº 400091, na modalidade Estimativo, no valor de R$
100.000,01, sob Programa de Trabalho 04.122.8206.8517.0003, Fonte de Recurso 100. Natureza da
Despesa 3.3.90.33. VALOR DO CONTRATO: R$ 100.000,01 (cem mil reais e um centavo).
DATA DE ASSINATURA: 02/08/2022. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL:
GISELLE FERREIRA DE OLIVEIRA, na qualidade de Secretária de Estado. Pela
CONTRATADA: PRIMARQUES MARTINS JUNIOR, na qualidade de Representante Legal.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° 32/2022
Processo SEI n° 00220-00003556/2022-12. DAS PARTES: DISTRITO FEDERAL/
SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL X
PROMAXIMA GESTÃO EMPRESARIAL LTDA, CNPJ nº 16.538.909/0001-38. DO
OBJETO: a contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de
ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública,
para atender as demandas da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal, na
composição dos valores e no processo de contração pública, nos termos do do Projeto
Básico (90198499), da Pesquisa de preços (88652902) e da Justificativa por dispensa de
licitação(90566846), objeto do processo 00220-00003556/2022-12 . DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 34.101, Nota de Empenho n° 2022NE00433,
no valor de R$ 11.000,00 (onze mil reais), emitida em 28/07/2022, sob o Evento n° 400091,
na Modalidade Ordinário, sob o Programa de Trabalho: 04.122.8206.8517.0003.

Natureza da Despesa: 339039 VIGÊNCIA: 17/08/2022 a 17/08/2023. SIGNATÁRIOS:
Pelo DISTRITO FEDERAL: GISELLE FERREIRA DE OLIVEIRA, na qualidade de
Secretária de Estado - Interina. Pela CONTRATADA: RAFFAEL DE GUSMÃO ATAIDE
ESCARPINI, na qualidade de Sócio.

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE

AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS,
ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO

 
EDITAL Nº 6 - ADASA, DE 04 DE AGOSTO DE 2022

RETIFICAÇÃO
A AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO
DISTRITO FEDERAL – ADASA, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 840,
de 23 de dezembro de 2011, na Lei Distrital nº 4.949, de 15 de outubro de 2012, no Decreto
Distrital nº 21.688, de 7 de novembro de 2000, e na Lei Distrital nº 5.247, de 19 de
dezembro de 2013 e em atendimento à decisão proferida pelo Tribunal de Contas do
Distrito Federal – TCDF, nos autos do Processo nº 00600-00005626/2022-58-e, por meio
do Despacho singular nº 293/200 - GCMM, torna pública a RETIFICAÇÃO do Edital no 1
– ADASA, de 3 de março de 2020, publicado no DODF no 42 em 4/3/2020 (com as
retificações dos Editais nº 2, nº 3, nº 4 e nº 5), do concurso público para o provimento de
vagas e para a formação de cadastro de reserva nos cargos de Regulador de Serviços
Públicos e de Técnico de Regulação de Serviços Públicos da Carreira Regulação de
Serviços Públicos do Quadro de Pessoal da Agência Reguladora de Águas, Energia e
Saneamento Básico do Distrito Federal, conforme a seguir.
1 ALTERAR no item 5 o quadro de vagas que passa a ter a seguinte redação:
5.1 Vagas para provimento imediato

Código Cargo
Total

de
vagas

Vagas para
ampla

concorrência

Vagas reservadas
para candidatos
com deficiência

Vagas
reservadas para

candidatos
negros

 

 

 

101
Regulador de Serviços

Públicos – Gestão e
Regulação

 
6

 
4

 
1

 
1

 

102
Regulador de Serviços
Públicos – Engenharia

Civil
2 2 - -  

103
Regulador de Serviços
Públicos – Engenharia
Ambiental e Sanitária

2 2 - -  

104
Regulador de Serviços
Públicos – Geologia

2 2 - -  

105
Regulador de Serviços
Públicos – Economia

2 2 - -  

106
Regulador de Serviços

Públicos – Contabilidade
1 1 - -  

107
Regulador de Serviços
Públicos – Engenharia

Elétrica
2 2 - -  

108

Regulador de Serviços
Públicos – Tecnologia da

Informação e
Comunicação

1 1 - -  

201
Técnico de Regulação de

Serviços Públicos
7 5 1 1  

5.2 Vagas para formação de cadastro de reserva

Código Cargo
Total

de
vagas

Vagas para
ampla

concorrência

Vagas reservadas
para candidatos
com deficiência

Vagas
reservadas para

candidatos
negros

 

 

 

101
Regulador de Serviços

Públicos – Gestão e
Regulação

12 8 2 2  

102
Regulador de Serviços
Públicos – Engenharia

Civil
4 2 1 1  

103
Regulador de Serviços
Públicos – Engenharia
Ambiental e Sanitária

4 2 1 1  

104
Regulador de Serviços
Públicos – Geologia

4 2 1 1  
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105
Regulador de Serviços Públicos –

Economia
4 2 1 1  

106
Regulador de Serviços Públicos –

Contabilidade
2 2 - -  

107
Regulador de Serviços Públicos –

Engenharia Elétrica
4 2 1 1  

108

Regulador de Serviços Públicos –

Tecnologia da Informação e

Comunicação

2 2 - -  

201
Técnico de Regulação de Serviços

Públicos
14 8 3 3  

5.3 Total de vagas (provimento imediato + cadastro de reserva)

Código Cargo
Total de

vagas

Vagas para ampla

concorrência

Vagas reservadas

para candidatos com

deficiência

Vagas reservadas

para candidatos

negros

 

 

 

101
Regulador de Serviços Públicos

– Gestão e Regulação
18 12 3 3  

102
Regulador de Serviços Públicos

– Engenharia Civil
6 4 1 1  

103

Regulador de Serviços Públicos

– Engenharia Ambiental e

Sanitária

6 4 1 1  

104
Regulador de Serviços Públicos

– Geologia
6 4 1 1  

105
Regulador de Serviços Públicos

– Economia
6 4 1 1  

106
Regulador de Serviços Públicos

– Contabilidade
3 3 - -  

107
Regulador de Serviços Públicos

– Engenharia Elétrica
6 4 1 1  

108

Regulador de Serviços Públicos

– Tecnologia da Informação e

Comunicação

3 3 - -  

201
Técnico de Regulação de

Serviços Públicos
21 13 4 4  

2 EXCLUIR no item 8 – Das vagas destinadas aos hipossuficientes, tendo em vista a
inaplicabilidade da Lei Distrital nº 6.741/2020 ao certame, eis que publicada em data posterior
a do edital normativo deste concurso público.
3 ALTERAR o subitem 19.5.1 que passa a ter a seguinte redação: “18.5.1 Com base na lista
organizada na forma do subitem 18.3 deste edital, serão avaliadas as provas discursivas dos
candidatos ao cargo de Regulador de Serviços Públicos aprovados na prova objetiva e
classificados até as posições limite a seguir indicadas, observados os empates na última
posição.”

Código Cargo
Total de

vagas

Vagas para ampla

concorrência

Vagas reservadas

para candidatos com

deficiência

Vagas reservadas

para candidatos

negros

 

 

 

101
Regulador de Serviços Públicos

– Gestão e Regulação
54 36 9 9  

102
Regulador de Serviços Públicos

– Engenharia Civil
18 12 3 3  

103

Regulador de Serviços Públicos

– Engenharia Ambiental e

Sanitária

18 12 3 3  

104
Regulador de Serviços Públicos

– Geologia
18 12 3 3  

105
Regulador de Serviços Públicos

– Economia
18 12 3 3  

106
Regulador de Serviços Públicos

– Contabilidade
9 9 - -  

107
Regulador de Serviços Públicos

– Engenharia Elétrica
18 12 3 3  

108

Regulador de Serviços Públicos

– Tecnologia da Informação e

Comunicação

9 9 - -  

4 ALTERAR no subitem 19.5.4 que passa a ter a seguinte redação: “18.5.4 Com base na
lista organizada na forma do subitem 18.5.3 deste edital, serão convocados para a etapa de
avaliação de títulos e para a matrícula no curso de formação profissional os candidatos ao
cargo de Regulador de Serviços Públicos aprovados nas provas objetiva e discursiva e
classificados até as posições-limite a seguir indicadas. Em caso de empate na última
posição, serão aplicados os critérios de desempate indicados no item 20.”

Código Cargo
Total

de
vagas

Vagas para
ampla

concorrência

Vagas reservadas
para candidatos
com deficiência

Vagas
reservadas para

candidatos
negros

 

 

 

101
Regulador de Serviços

Públicos – Gestão e
Regulação

18 12 3 3  

102
Regulador de Serviços
Públicos – Engenharia

Civil
6 4 1 1  

103
Regulador de Serviços
Públicos – Engenharia
Ambiental e Sanitária

6 4 1 1  

104
Regulador de Serviços
Públicos – Geologia

6 4 1 1  

105
Regulador de Serviços
Públicos – Economia

6 4 1 1  

106
Regulador de Serviços

Públicos – Contabilidade
3 3 - -  

107
Regulador de Serviços
Públicos – Engenharia

Elétrica
6 4 1 1  

108

Regulador de Serviços
Públicos – Tecnologia da

Informação e
Comunicação

3 3 - -  

201
Técnico de Regulação de

Serviços Públicos
21 13 4 4  

5 Fica facultado aos candidatos que se inscreveram para as vagas destinadas aos
hipossuficientes, que não participaram da prova realizada no dia 07/08/2022, e que não
tenham mais interesse em participar do concurso, em virtude da exclusão mencionada no
item 2 deste edital, a devolução dos valores referentes à taxa de inscrição. Para tanto, o
candidato deverá encaminhar e-mail para concursoadasa_atendimento@iades.com.br, no
período de 08 de agosto de 2022 a 12 de agosto de 2022, informando o nome, o número de
inscrição e os dados bancários.
Os demais itens e subitens do citado edital permanecem inalterados.

RAIMUNDO DA SILVA RIBEIRO NETO
Diretor-Presidente

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS HÍDRICOS

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 13/2021

PROCESSO Nº 00391-00000045/2021-24. PARTES: Instituto do Meio Ambiente e dos
Recursos Hídricos do Distrito Federal - BRASÍLIA AMBIENTAL X PET ADOTE:
OBJETIVO: acréscimo contratual de 25% (vinte e cinco por cento) no valor total do
Contrato nº 13/2021, nos termos do §1º e inciso I, alínea b, art. 65 da Lei nº 8.666/93.
VALOR ATUALIZADO: R$ 203.871,27 (duzentos e três mil oitocentos e setenta e um
reais e vinte e sete centavos), empenhado inicialmente o valor de R$ 40.774,25 (quarenta
mil setecentos e setenta e quatro reais e vinte e cinco centavos), pela Nota de Empenho nº.
2022NE00480. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA DE TRABALHO:
18.542.6210.2536.0001; FONTES DE RECURSOS: 157; CÓDIGO U.O. 21.208;
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39; EVENTO: 400091; VIGÊNCIA: a partir da data
de assinatura. DATA DE ASSINATURA: 25/07/2022. SIGNATÁRIOS: Pelo BRASÍLIA
AMBIENTAL: CLÁUDIO JOSÉ TRINCHÃO SANTOS, Presidente, e pela Contratada:
ALDA MARGARIDA SOUSA OLIVEIRA, Representante Legal.

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO,
AUDITORIA E MONITORAMENTO

 
NOTIFICAÇÃO Nº 31/2022 - IBRAM/PRESI/SUFAM

O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO, AUDITORIA E MONITORAMENTO
AMBIENTAL, DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL - INSTITUTO BRASÍLIA AMBIENTAL, no uso
de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Instrução Normativa nº 395, de 04
de outubro de 2018, FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele tiverem
conhecimento que, este Órgão de Fiscalização Ambiental, faz a NOTIFICAÇÃO do(a)
interessado(a) ANDREIA LOPES DA SILVA, inscrito(a) sob o CPF nº 029.***.***-40,
residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, da lavratura do Auto de Infração
nº 03032/2022 em seu nome, pelo cometimento de infração administrativa ambiental
prevista no(s) Art(s).58, inc. III da Lei / Decreto nº 41/1989, objeto da instauração do
processo administrativo nº 00391-00004720/2022-75, o qual deverá, no prazo de 10 (dez)
dias, contados a partir da primeira publicação deste Edital, apresentar defesa administrativa
quanto aos fatos que lhe são imputados ou, caso queira, efetuar o pagamento da multa de
R$ 48.269, 92 (quarenta e oito mil duzentos e sessenta e nove reais e noventa e dois
centavos), com desconto de 20% (vinte por cento). O notificado poderá ter vistas e/ou
solicitar cópias do respectivo processo no Instituto do Meio
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